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___________________________________________________________________________


Requerimento n.º 53/2021






Requer o arquivamento do Processo nº 





022/2021, devido ao esgotamento do 





prazo de 90 (noventa) dias previsto no 





art. 5º, inciso VII, do Decreto-Lei nº 





201/67.
Considerando o processo em epígrafe instituído para apurar a denúncia apresentada em face do vereador desta Casa por possível violação ao decoro parlamentar;

Considerando que o art 5º, inciso VII, do Decreto-Lei nº 201/67 prevê que o processo político-administrativo deve ser julgado no prazo decadencial de 90 (noventa) dias, a partir da notificação do acusado;

Considerando que a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar incumbida de investigar os fatos narrados na denúncia concluiu os trabalhos de apuração no 87º dia (22 de julho de 2021, quinta- feira), opinando pela aplicação da penalidade de advertência;

Considerando que o prazo de 90 (noventa) dias se encerrou em 25 de julho de 2021 (domingo) e que no citado dia, bem como nos dois dias anteriores, 23 e 24 de julho, não houve expediente administrativo nesta Casa;

Considerando que restou esgotado o prazo legal de 90 (noventa) dias sem que a denúncia fosse levada à plenário, uma vez que não houve tempo hábil para a realização da sessão de julgamento; 

Considerando ainda que a Comissão de Ética constituída para investigar a denúncia exarou parecer concluindo que não houve o cometimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade pelo parlamentar, conclusão esta que contraria as provas constantes nos autos;

Considerando a incoerência e a contradição do referido parecer, pois se não foi praticado nenhuma ilegalidade, por consequência, a pena sugerida pela Comissão seria indevida, por falta de justa causa;

Considerando que o parecer da Comissão de Ética é meramente opinativo e não vincula o plenário, o qual deveria ser consultado sobre a procedência ou improcedência da denúncia dentro do prazo legal;

Requeremos ao Plenário o arquivamento do Processo Administrativo nº 022/2021, cujo objeto é a denúncia em face do vereador Rodrigo Mendes, por possível violação aos arts. 37, II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal
 e ao art. 3º, II, alínea “c” do Código de Ética
 e Decoro Parlamentar, devido ao esgotamento do prazo de 90 (noventa) dias previsto no art 5º, inciso VII, do Decreto-Lei nº 201/67, sem o julgamento da denúncia.
Câmara Municipal de Pariquera-Açu, 03 de agosto de 2021.

DELMAR DJALMA SIMÕES JUNIOR


            MILTON TICACA
                 Presidente





 Vice-Presidente

MARCELO MARIANO





CARLINHOS ASSPA
             1º Secretário




               2º Secretário

� Artigo 37 - Os Vereadores não poderão: II - desde a posse: (...) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea a do inciso I;








� Artigo 3º - É expressamente vedado ao vereador , além de outras vedações presentes na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município: II - desde a posse: (...) patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea a do inciso I; (grifamos)
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